
 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal
um  estudo  para  a  instalação  de
postes com luminárias e tomadas na
área  central  do  espaço  onde  é
realizada  a  feira  livre,  no  Bairro
Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, um estudo para a instalação de postes com luminárias e tomadas
na área central do espaço onde é realizada a feira livre, no Bairro Barra Funda.

JUSTIFICATIVA

Se  faz  necessário  um  estudo  para  a  instalação  de
postes com luminárias e tomadas, na área central do espaço onde é realizada a feira
livre, no Bairro Barra Funda.

Salientamos  a  importância  da  luminosidade,  pois
alguns  feirantes  montam  suas  estruturas  de  trabalho,  por  volta  das  3h30  da
madrugada, necessitando assim da claridade.

Ainda,  a  iluminação  proporcionará  maior  segurança
aos trabalhadores.

Palácio Legislativo Água grande, 12 de agosto de 2021.

JUNINHO DO PEG PAG LIMA
Vereador 
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